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'  ESTADO DO ESPÍRITO SÁNTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE

ASSUNTO

Itojeto de Lei n® 57/5t

INICIATIVA:

Vereadar OonstantiQ© Negreli - UDR

HISTÓRICO: ̂

Pixa, a ajuda de representação aos Senho

res Vereadores em Cr# 2 000,00 (Dois Mil Crtizeiros)

jor Sessão a g.ue comparecer, n|ô execedend© a- cis

co por mes , ,

Aos ©nze

AUTUAÇÃO

dias do mês d© .Lezemhro

mil novecentos e oitenta e (80), , autúo o

supra-citado e mcds documentos que se seguem

do ano de

Período da presidência: 19 ^8 q 19

Presidente: En o ch Mor e ira ■ "da Pr» |gá

Vice-Presidente: Oswalác Sechia

r Secretário: • ■

2* Secretário:



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMÁRÁ MUNICIPAL DE CÀCHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 1958

O

ASSUNTO:

P-OJETO PE lEI

/ /

íl

'.Sv'

O

INICIATIVA: '

VEÍ<EAD0P^ CONS^ANxINO UEaRELI -UDN '

HISTÓRICO:

EIXA k AJUDA de HEPl^ESENx iÇAO AOS SE-

UHD-ES VErEADODES EM '4 2 000,00 (DOIS -

MIL GKUZEIEOS) PO-.UESSAO A QUE GOMPAEE

•• CED, NAO EXCEDENDO A OINCO PON ICES.

AUTUAÇAO

Aos vinte qua^^dias do mês de ou-^uh^^-o do ano de

miJ novecéntos e cinqüenta e oi-|-o , autúo o PROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem '

V
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PROJETO PE LEI Ne 0 k
iZ. ̂ ZÊP^ã'%

.^y-. íZ 01 fí '■• TV^'

Ã7"t» 1° - o parágrafo tinico do a^t« da Lei 344, de 6/4/955» pas

sa a têr a seguinte redação! "E* f^ada» entretanto» uma

ajuda de representação aos vereadores de Gj 2 000»00 (dois

mil cruzeiros) por sessão a que comparecer, nã» podendo

exceder de cinco por mês®"

Arte 22 - Pica o Poder Execut^lvo autorizado a abrir o credito neces

sário para atender ao disposto nesta lei»

Arte 3- - Ssta lei entra em vigor a partir de is de fevereiro de

1959» revogadas as disposições em contrário®

JUSTIPIOAilVA
JL

Ninguém ignora que o custo de vida está se elevado assuta-

doramente» Todos ®s setores de atividade estão providenciando me

lhoria para si e paT^ sexis produtos» No comércio» na industiía, #s

bancos» os funcionários páblicos» todos estão i)leiteando aumento de

vencimentos para fazerem face aos constantes aumentos»

Esta Cêmara, cumprindo dispositivo de lei, fixará com este

projeto a ajuda de representação para os novos Edis, uma vez que os

seus beneficios serão pagos a partir de 12 de fevereiro do prdximo

ano» Cpmo recurso para fazer face; às despesas» s.lém da arrecadação

nornial do Município, teremos no práximo ano a contribuição para «

erário municipal dos impostos da nova fabrica de cimentos»

Assim s©ido» apresentamos â apreciação da Ctienda Câmar%,

o projeto de lei supra#.

Sala das Sessões» 23 de outubro de 1958

W^vviiCG yy-i rliscussão

por

Sala das ^sões..X^..i.)X.//S^..

( RU3r?IC,l 00 P;í£S!r-í"-'7e )
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;  'íf T "n A hr . C:jb :jií' rA>.

■ Cc:: ■ em cumpi^imento ao artigo 63
Segimento Intemo de q.ue nesta data fo
rcam distrilDuidas cópias do presente pro
jeto de lei aos senhores vereadores#

novembro
Cach. liapemirinh-i.5 de ^ ..--158

r\ \
^

^ C ri u. s A n j Q 0 \j / " ■ , . ■

A&UABEB-SE o PEAZO BEGIMENIAL PAííA

APBESENliÇJlO DE EMENDAS.

DA3:ASUPB-A

Presidén!:

A COMISSÃO DE constituição,
JUSTIÇA E REDAÇAO

Sala das sessões^^..l-J^.ll9...tí^

nu5?ICA DO P NTít

Ü ÁJM
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o OMISSA o DE GQNSTITUlçgQ. JUSTIOÁ E SlgDâCSO

PROJETO Nõ WsS

PAREÔ E R

Seado de nosso ccnheoimeito que estsr matéria níTo e
nova na Casa, que uin jrojeto. idintioo foi ajsrovado 0
um recurso impetrado na Justiça n^,o oonsevSuiu tomar sem
efeito a medida^ resolvemos dar pcireoer favorí^vel, scíltan-
do consumar um erro naturalj como se ve.

Pela'lógica do antecedente, visto que este Projeto
é apresentado ém época e "bases idinticaè, níío temos outro
caminho a seguir, senA o julgar ecos ti tuci anal.

Queremos nos abster de maiores detalhes, por. ser pro
jeto de lei igual a outro que tramitou por estfi OomissíTo e,
que, foi considerado constitucional por éslíi Oêmfira, sem
que houvesse posteriormsite, aç^o de or^em jurídica, qual
quer recurso, que viesse prOvftr o contrario,

Ocmissâ'o de Justiça, 24 de Abril de 195S.
kV

í-|gfAÍjs
Hélio Garros MfmhS"es.

Aprosoá- ais

por XA.

cassao

Sala das sessões,

( RUBRJCA DO PRESIEENTH )
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Qgmlssãe de Qens'^ituiQão, Jus'^ioa e

Pro.js "^0 de Ii®l 'fl- 57/58
'  ' paksceR!' ■" ■

Somos contra a, fixaçSo pedida pel® autor do Projeto. Por
duas vê53es já entramos n®- Jus'*"iça contra atos' somelhantes desta
Câma^^a-.e, pela demora q_uase "incomp^^censível dss processos, -não
passamos do Trilíunal d® Justiça, do Jis^^ad®, fal''"sndo a ál'úma —
palavra a ser dada pels Supremo Trilunal Ped®ral. líS-e encaat"^a-
mos na Lei 65 a pe'^missãíD de fixar q_ualquer''' pago-men' 0 aos verea
dores, q.ue nã® aLandonam seus empregas, afazeres ou ocupações -
para exerce^^^em os mandatos que 9 povo lhes outo"^g#u» Emhora p®£
sa ser è&justa © reemLslss ao vereador do que gastou ©u deixou-
de ganhar quand© em sua mí ssã©, a nss repugna legislar em nosso
favor. E, no caso• presente, pela redaçã® dada a lei deveria re-
troagir,, entrando em'vigí)r a pa^^tir de 1^ de feveroir© de 19-59 ,
o que seria inconstitucíonal, considerando-sc ainda que o Orça
mento atual não compo-^ta-^ia. Acontece, finalmente, qu® a Csnsti
Wção Estadual e a Constituiçã© Eederal determ'nam que' a ajuda
de cust© e o suhsídi© sá podem ser fixados, para a legislatu-ca—
seguinte, e a chamada "ajuda de rapresentagas" e apenas um ape
lido daquelas duas. A justificativa do projeto, feita em 1958,
compreende hen isto. Assim, den"'"r0 de nosss poucos conhecimen -
tos de Li-eito Púhlio®, e de nossa formação, achamos inconstitu
Gional © projet© ©ra em apreciação, e somos por sua rejeição»

Sala das Oomissses, 27 de ahril de 1959®

'elato-í

f?ej£itãd^ discussão

fjor

Sala das. sesso.
yjL

n' Pf?ESlOEN'fE )"

A COMISSÃO DH FINANÇAS, VíAÇAü
E OBRAS PODLÍCAS

SalaJüs ss.uões,.Ujl-^-U^^-
.. 2^. ̂cvyv4- ■

(HUBHICA DO PRÈSI2HTE)



COMISSÃO DE FlrâÇAS, TIAÇÃO E OBRIS PUBLICAS

Parecer

Projeto de Lei n2 57/58

Em mãos desta Comissão o projeto de Lei ne 57/58, de au

toria do nobre vereador Cbnstàntino Uegreli,

O projeto em questão teve s.eu início da legislatura pas

sada, e como não poude ser o mesmo discutido naquela ocasião, ca

be aos atuais vereadores a tarefa de votá-lo.

Ed da competência do Legislativo a votação e promulgação

das leis que fixem os sobsídios do Prefeito e da ajuda de custo

dos senliores vereadores.

Achamos justo o merecedor-de apoio o presente projeto,

bastando tão somente e no futoro-, abrir um crédito suplementar

^  para atender ao aumento i,

■) ' ,^  ' , Sala das Comissões, de de 1959

à
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A
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

AHEXOS

CjimB-A. MOH-IgEPAit DB €.âCHO£IH> DB I£APEMIB1M

LEI IS .655

O  da OâmafU Huijicipal d» Cachocis^ ds
Itap«mi2*iBí P4À§Q aalMír a C&aaz-ã deoratou • eu pi»-
auigs a eeguint# i«i:

Art, le .. o parágrafo úiiieo do artigo le da Léi -544,
d® 6/4/1955, passa & ter a seguiut® redaçgo;
"Á flxadaj. iSíltretaütos uísa ajuda'd« represeii

*  taç^ aos voreadores de 2 000,(K) (dois lail
)  úxtzs&xTo 3) por gosèSo a ̂ u® comparecer, aSo

-  .podemo exceder de cinco por mês.

Art. 22 Fica 0 Poder ExecutiTO autc-rlsado a. abrir . 9

Q.c'éúj,uo n»eesDé.2'iQ pax'& atender ao àlspost©—

Besta lei.

Art. 3- ~ Esta lei entrará em vigor a partir de 19. de

í/sm-iro de 1960, revogadas as disposições ©m.

contrário.

CaciiQsix^o de Itapemirim, 15 de dessmbro de 1959

lCX^í^^
Abei Sant*Ana

presideã e.
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